
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 1693/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA
MARCIA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA VILVERT, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Arí. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 2691/2023.

a)

b)
c)

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partir de 01 de agosto de 2023 a 31 de agosto de
2023, AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MARCIA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA

VILVERT, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n*^. 3.878.862-0 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n°. 524.105.959-87, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
MÃE SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada

através da portaria n° 181/2020 de 02 de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 31 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 21 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora DÉBORA SVERSUT, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 38.943.382-2 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 337.231.878-11, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporà - Paraná, servidora
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de
AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na Secretaria de Assistência à

Saúde, nomeada através da Portaria n°. 184/2020 de 02 de março de

disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 2691/2023.

o

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 01 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora INÊZ BRIZZI, brasileira,

separada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.374.183-9 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 038.743.759-27, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n°. 098/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de agosto de 2023.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto de
2023.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntifícador:C792A29F

Iporã-(PR), 31 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1691/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA EDITH CÉLIA SOGARl. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5827DC59
SÉRGIO LiriZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1693/2023

o disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 2691/2023.

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA MARCIA APARECIDA RIBEIRO
DE LIMA VILVERT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIASRESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Prorrogar, a partir de 21 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora EDITH CÉLIA SOGARL

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n“ 421.246 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.867.509-77, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
Cargo de PROFESSORA DE EDIJCACÂO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 049/2005 de 15 de fevereiro de 2005, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

0 disposto no An. 34, da Lei 835/2006;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 2691/2023.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 01 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MARCIA APARECIDA

RIBEIRO DE LIMA VILVERT. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 3.878.862-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 524.105.959-87, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
em Concurso Público, para o cargo de MAE SOCIAL, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada
através da portaria n° 181/2020 de 02 de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto de
2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:38997B3A
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1692/2023 Iporâ-(PR), 31 de agosto de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA INÊZ RRIZZl. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:E5AAE60E

Iporá-(PR), 31 de agosto de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1694/2023

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalPRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA MARIA JOSÉ PEREIRA VENCÀO.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3485958C

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1696/2023

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 2691/2023.

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

1 - Prorrogar, a partir de 01 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MARTA .JOSÉ PEREIRA

VENCÀO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n®. 2.673.983 SSP/PI, e inscrita no CPF/MF sob n°. 026.328.733-55,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 203/2023,
de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Arí. 34. da Lei n°. 835/2006;
o parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 2691/2023.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 21 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA.

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
5.868.614-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 787.314.379-15,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria n°, 652/2015 de
09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2023.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR), 31 de agosto de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:680F3AC0
Iporã-(PR), 31 de agosto de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1695/2023 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identif1cador:93235A23

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá Estado do
Paraná no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 1697/2023

PRORROGA LlCENCA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA GERCILA DE OLIVEIRA. E DÁ
OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

0 disposto no Arí. 34. da Lei n°. 835/2006;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 2691/2023.

RESOLVE;
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá Estado do
Paraná no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-351/2023 e considerando:

0 disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;
o atestado Médico;

Parecerjurídico:

I - Prorrogar, a partir de 01 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MATILDE RIBEIRO DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 005.659.949-80,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporá Estado do
Paraná servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 096/2009 de 04 de

fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família a Servidora GERCILA DE OLIVEIRA.

brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.923.781-
2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 782.164.359-91, residente e

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto de
2023.
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